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Texto consolidado com a Portaria TJMT/PRES n. 767 de 21 de junho de 2023. 

Anexo I incluído pela Portaria TJMT/PRES n. 944 de 17 de julho de 2023. 

 
Institui Comissões de Prevenção e Enfrentamento do 

Assédio Moral e do Assédio Sexual no âmbito do 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, em 

observância à Resolução n. 351, de 28 outubro de 

2020, do Conselho Nacional de Justiça. 

 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art. 35, incisos XXXI e 

XL, e art. 290, inciso II, ambos do RI-TJMT, e em conformidade à exposição de motivos 

exarada nos autos do Expediente CIA n. 0008168-76.2021.8.11.0000, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Esta Portaria institui Comissões de Prevenção e Enfrentamento do 

Assédio Moral e do Assédio Sexual no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Mato 

Grosso, em observância à Resolução n. 351, de 28 outubro de 2020, do Conselho Nacional de 

Justiça. 
 

Art. 2º Ficam instituídas duas Comissões de Prevenção e Enfrentamento do 

Assédio Moral e do Assédio Sexual, uma em relação ao Segundo Grau, no âmbito do 

Tribunalde Justiça, e outra para o Primeiro Grau de Jurisdição. 
 

Art. 3º No Tribunalde Justiça, a comissão será composta por: 
 

I - um magistrado indicado pela Presidência, que presidirá a comissão;  

II - um servidor indicado pela Presidência; 

III - um servidor indicado pela Presidente da Comissão de 

Acessibilidade e Inclusão; 

IV - um magistrado indicado pela respectiva associação; 
 

V - um magistrado eleito por votação direta entre os magistrados 



membros do Tribunal,  a partir da lista de inscrição; 

VI - um servidor indicado por cada associação e/ou sindicato respectivo; 

VII - um servidor eleito em votação direta entre os servidores efetivo do 

quadro, a partir da lista de inscrição; 

VIII - um colaborador terceirizado; 

IX - (revogado) (Redação dada pela Portaria TJMT/PRES n. 767 de 21 

de junho de 2023) 
 

Art. 4º No Primeiro Grau, a comissão será composta por: 

 

I - um magistrado indicado pelo Diretor do Foro da Capital, que 

presidirá a comissão; 

II - um servidor indicado pela direção do Foro da Capital; 
 

III - um servidor indicado por cada associação e/ou sindicato respectivo; 

 

IV - um magistrado indicado pela respectiva associação; 

V - um magistrado eleito por votação direta entre os magistrado da 

respectiva jurisdição a partir da lista de inscrição; 
 

VI - um servidor eleito em votação direta entre os servidores do quadro 

lotado da Capital, a partir da lista de inscrição; 
 

VII - um servidor eleito em votação direta entre os servidores do quadro 

lotado no interior, a partir da lista de inscrição; 
 

VIII - um colaborador terceirizado; 

IX - (revogado) (Redação dada pela Portaria TJMT/PRES n. 767 de 21 de 

junho de 2023) 

Art. 5º As providências para composição das comissões serão adotadas: 
 

I - Pela Presidência do Tribunalde Justiça, em relação aos incisos I e II do art. 

3º desta Portaria; desta Portaria; 

 

II - Pela Comissão de Acessibilidade e Inclusão, em relação ao inciso III do art. 

3º 

 III - Pela Coordenadoria de Magistrados, em relação aos incisos IV e V do art. 

3º e do art. 4º desta Portaria; 
 

IV - Pela Coordenadoria de Recursos Humanos, em relação aos incisos VI e 

VII do art. 3º, bem como em relação ao inciso VII do art. 4º desta Portaria; (Redação dada 

pela Portaria TJMT/PRES n. 767 de 21 de junho de 2023) 
 

V - Pela Coordenadoria Administrativa, em relação ao inciso VIII do art. 3º 

desta 



Portaria; 
 

VI - Pela Diretoria do Foro da Comarca da Capital, em relação aos incisos 

I, II, III, VI, e VIII do art. 4º desta Portaria. (Redação dada pela Portaria TJMT/PRES n. 

767 de 21 de junho de 2023) 

 

§ 1º As Comissões serão compostas por Portaria da Presidência do Tribunal 

de Justiça. 

 

§ 2º Na composição das comissões, deverá ser considerado o critério da 

representação da diversidade existente. 

 

§ 3º (revogado) (Redação dada pela Portaria TJMT/PRES n. 767 de 21 de 

junho de 2023) 

  

§ 4º A composição das Comissões será renovada a cada biênio 

administrativo, facultada a recondução dos membros. 
 

Art. 6º Compete às Comissões de Prevenção e Enfrentamento do Assédio 

Moral e do Assédio Sexual: 
 

I - Monitorar, Avaliar e Fiscalizar a adoção da política de prevenção e 

enfrentamento do assédio moral do assédio sexual e da discriminação. 
 

II - Contribuir para desenvolvimento de diagnóstico institucional das 

praticas do assédio moral e sexual. 
 

III - Emitir relatório, estudos e pareceres ao Órgão e unidade competentes, 

resguardados o sigilo e o compromisso ético profissional das áreas técnicas envolvidas. 
 

IV - Sugerir medidas de prevenção, orientação e enfrentamento do assédio 

moral e sexual no trabalho. 
 

V - Representar, nos órgão disciplinares, a ocorrência de quaisquer formas 

de retaliação aquele(a) que, de boa fé, busque os canais próprios para relatar eventuais 

práticas de assédio moral e sexual. 
 

VI - Alertar sobre a existência de ambiente, prática ou situação favorável ao 

assédio moral e assedio sexual. 
 

VII - Fazer recomendações e solicitar providências à direção dos Órgãos, 

aos gestores das unidades organizacionais e aos profissionais da rede de apoio, tais como: 
 

a) apuração de noticia de assédio; 
 

b) proteção das pessoas envolvidas; 
 

c) preservação das provas; 
 

d) garantia da lisura e do sigilo da apuração; 
 

e) promoção de alteração funcionais temporária até desfecho da situação; 
 

f) mudança de método e processo na organização do trabalho; 



 

g) melhoria nas condições de trabalho; 
 

h) aperfeiçoamento das práticas de gestão de pessoas; 
 

i) ações de capacitações de gestores e servidores; 
 

j) realização de campanha institucional de formação e orientação; 
 

k) revisão de estratégias organizacionais e/ou método gerenciais que 

possam configurar assédio moral organizacional; 
 

l) celebração de Termo de Cooperação técnica e científica para estudos, 

prevenção e enfrentamento de assédio moral e sexual; 
 

VIII - Articular-se com entidade públicas ou privadas que tenham objetivos 

idênticos aos das comissões; 
 

Parágrafo único. As Comissões coordenarão rede colaborativas e 

promoverão alinhamento em nível regional, bem como tomarão iniciativas para 

efetividades de seus objetivos. 
 

Art. 7º As comissões instituídas por esta Portaria não substituem as de 

sindicância e a de processo administrativos disciplinares. 
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 
 

 

“Este texto não substitui o publicado no DJe, de 03-03-2021” 



ANEXO I - FLUXO DE TRABALHO DO PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DA NOTÍCIA DE ASSÉDIO
(Incluído pela Portaria TJMT/PRES n. 944 de 17 de julho de 2023)
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